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Art. 1º Fica sustado o Decreto nº 10.224, de 5 de fevereiro do Poder 

Executivo Federal, que regulamenta a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria 

o Fundo Nacional do Meio Ambiente, e revoga o Decreto nº 3.524, de 26 de junho de 

2000 e o Decreto nº 6.985, de 20 de outubro de 2009. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

“O Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA é uma unidade do Ministério do 

Meio Ambiente (MMA), criado pela Lei nº 7.797 de 10 de julho de 
1989 e regulamentado, anteriormente, pelo Decreto nº 3524, de 26 junho de 2000.  

Tem a missão de contribuir, como agente financiador, por meio da 
participação social, para a implementação da Política Nacional do Meio Ambiente – 

PNMA.  

O FNMA é o mais antigo fundo ambiental da América Latina e é 
referência pelo processo transparente e democrático na seleção de projetos. 

Seu conselho deliberativo, composto de 17 representantes de governo e da 

sociedade civil, garante o controle social na execução de recursos 

públicos destinados a projetos socioambientais em todo o território nacional. 

            Ao longo de sua história, foram 1.446 (hum mil e quatrocentos e quarenta e 

seis) projetos socioambientais apoiados e recursos da ordem de R$ 270 milhões 

voltados às iniciativas de conservação e de uso sustentável dos recursos naturais, 

provenientes do Tesouro Nacional, contrato de empréstimo com o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), de acordos internacionais a exemplo do 

Projeto de Cooperação Técnica Brasil-Holanda, de doações no âmbito do Programa 

Piloto para Proteção das Florestas Tropicais (PPG-7), e de recursos arrecadados 

pela aplicação da Lei de Crimes Ambientais (Lei no 9.605/1998)”1. 

Inicialmente, chamamos à atenção para o fato de que estes primeiros 

parágrafos foram extraídos, na íntegra, do próprio sítio do Ministério do Meio 
Ambiente. 

                                                      
1 https://www.mma.gov.br/apoio-a-projetos/fundo-nacional-do-meio-ambiente 

https://www.mma.gov.br/images/arquivo/80124/Lei%20n%207.797%20de%2010%20de%20julho%20de%201989.pdf
https://www.mma.gov.br/images/arquivo/80124/Lei%20n%207.797%20de%2010%20de%20julho%20de%201989.pdf
https://www.mma.gov.br/images/arquivo/80124/Decreto%20N%203524%20de%2026%20de%20junho%20de%202000.pdf
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O Ministério, enfatiza que se trata do fundo ambiental mais antigo da América 

Latina, e, referência “pelo processo transparente e democrático na seleção de 

projetos”, além de jogar luz sobre a importância da participação social, no 

cumprimento da missão do próprio FNMA, no que tange a implementação da Política 

Nacional do Meio Ambiente – PNMA. 

E, realmente, era desta forma que o Fundo era visto e valorizado, haja vista a 

preocupação reinante no âmbito do Decreto nº 3.524, de 26 de junho de 2000, o 

qual, no seu artigo 4º, previa a participação, no Conselho Deliberativo do FNMA, de 

representantes governamentais, federais e estaduais, e bem como da participação 

de cinco representantes de organizações não governamentais ambientalistas, na 

proporção de um representante para cada região geográfica do País.2 

Esta preocupação ficou ainda mais evidente, quando da edição do Decreto nº 

6.985, de 20 de outubro de 2009, que alterou o art. 4º do Decreto nº 3.524, de 26 de 

junho de 2000, ampliando a participação no Conselho Deliberativo, contemplando 

outros órgãos governamentais, como também representantes da Associação 

Nacional de Municípios e Meio Ambiente – ANAMA, do Fórum Brasileiro de ONGs e 

Movimentos Sociais para o Meio Ambiente e Desenvolvimento – FBOMs, da 

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC e mais um representante 

da sociedade civil, indicado pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.3 

Agora, em um momento no qual a legislação ambiental é atacada das mais 

diversas formas e amplitudes, desde a flexibilização de regras para ocupação de 

áreas de risco, para o licenciamento ambiental, para a concessão de novos registros 

de agrotóxicos e com a possibilidade do desenvolvimento da atividade de mineração 

em Terras Indígenas, nos termos do Projeto de Lei nº 191/2020, dentre outros, e em 

um momento no qual o Presidente da República expressa sua opinião de que “os 

ambientalistas deveriam ficar confinados na Amazônia,” evidenciando um 

posicionamento equivocado que fará, dentre outras questões, fazer com que 

percamos a oportunidade de colocar nossos produtos em mercados mais 

competitivos e que exigem que os mesmos sejam produzidos em bases 

sustentáveis, temos a edição do Decreto 10.224 de 5 de fevereiro de 2020, que, 

                                                      
2 Decreto nº 3.524, de 26 de junho de 2000 
3 Decreto nº 6.985, de 20 de outubro de 2009 
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simplesmente, limita a participação no Conselho Deliberativo do FNMA, apenas 

de representantes do Ministério do Meio Ambiente, da Casa Civil da Presidência da 

República, do Ministério da Economia, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade. 

Ora, a própria Lei 7.797, de 10 de julho de 1989, que instituiu o Fundo 

Nacional de Meio Ambiente, em seu art. 1º, coloca o objetivo do FNMA é o de 

“desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos 

naturais, incluindo a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental 

no sentido de elevar a qualidade de vida da população brasileira”. Assim, 
mantido o Decreto, a participação social e a referência em termos de 
transparência e democracia, no que tange a seleção dos projetos e o alcance 
dos objetivos dos mesmos, ficam, seriamente, prejudicados.  

 Vale lembra que, a transparência, mesmo não constando literalmente do rol 

dos princípios constitucionais a serem observados na administração pública, nos 

termos do art. 37 da nossa Carta Magna, quais sejam os princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, deve assim ser considerada, uma vez que, 

a transparência administrativa tem como um de seus maiores expoentes e 
núcleo jurídico, o princípio da publicidade.4  

Assim, o referido decreto do Poder Executivo Federal reduziu os espaços 

para a transparência e a participação social no que tange a definição dos projetos a 

serem apoiados pelo FNMA, diminuindo, por conseguinte, a efetivo equilíbrio entre 

as várias e importantes áreas representativas da sociedade brasileira, ficando, a 

partir de agora, todo o processo decisório comprometido em função da falta da 

legitimação pela diminuição da participação da sociedade civil organizada, dos 

governos estaduais, dos governos municipais, dos setores produtivos, da ciência, do 

parlamento, dentre outros, no que tange a definição dos projetos a serem apoiados 

pelo FNMA, comprometendo a real demanda da nossa sociedade em termos da 

efetiva “elevação da qualidade de vida da população brasileira”, conforme explicitado 

no âmbito do art.1º da Lei 7.797, de 10 de julho de 1989. 

                                                      
4 https://ralmeidasgc.jusbrasil.com.br/artigos/113024627/principio-da-transparencia-na-administracao-publica 
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O Parlamento brasileiro não pode ser conivente com este ato, e deve sustar 

as normas do Poder Executivo que extrapolem seu poder regulamentar, conforme 

mandamento constitucional, à luz do disposto no inciso V, do art. 49, da nossa Carta 

Magna. 

Nesta esteira, respeitosamente, solicito o apoio dos nobres pares no sentido 

de se aprovar o projeto de decreto legislativo em apreço. 

Sala de sessões, 11 de fevereiro de 2020  
 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 
desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 10.224, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Regulamenta a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 
1989, que cria o Fundo Nacional do Meio 
Ambiente. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
7.797, de 10 de julho de 1989,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 

julho de 1989, tem natureza contábil e financeira e se destina a apoiar projetos que objetivem 
o uso racional e sustentável de recursos naturais, incluída a manutenção, a melhoria ou a 
recuperação da qualidade ambiental, com vistas a elevar a qualidade de vida da população 
brasileira.  

Parágrafo único. Serão destinados recursos financeiros para a análise, a 
supervisão, o gerenciamento e o acompanhamento dos projetos apoiados, nos termos do 
disposto no art. 3º e no art. 4º.  

 
Art. 2º Constituem recursos do Fundo Nacional do Meio Ambiente:  
I - dotações orçamentárias da União;  
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores e bens 

móveis e imóveis que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;  
III - rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicações do seu patrimônio; e  
IV - outros recursos destinados por lei.  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Art. 3º O Fundo Nacional do Meio Ambiente é administrado pelo Ministério do 
Meio Ambiente, que designará responsável pela sua gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial e administrativa.  

 
Art. 4º Compete ao Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente, 

órgão colegiado integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, julgar os projetos 
com objetivos estabelecidos no art. 1º.  

 
Art. 5º O Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente é 

composto:  
I - pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente, que o presidirá; e  
II - por representantes dos seguintes órgãos:  
a) Casa Civil da Presidência da República;   
b) Ministério da Economia;   
c) Ministério do Meio Ambiente;   
d) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; e   
e) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.   
§ 1º Cada membro do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.  
§ 2º Os membros do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente e respectivos suplentes de que trata o inciso II do caput serão indicados pelos 
titulares dos órgãos que representam e designados pelo Ministro de Estado do Meio 
Ambiente.  

 
Art. 6º O Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente se reunirá 

em caráter ordinário semestralmente, e em caráter extraordinário sempre que convocado pelo 
seu Presidente.  

§ 1º As reuniões ordinárias serão convocadas com a antecedência de, no mínimo, 
quinze dias, e as reuniões extraordinárias com a antecedência de, no mínimo, sete dias.  

§ 2º A convocação para reuniões ordinárias e extraordinárias será encaminhada a 
cada membro do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente, titular e 
suplente, e conterá a informação sobre o dia, o horário e o local da reunião, a pauta e a 
documentação pertinente.  

§ 3º O quórum de reunião e de votação do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional do Meio Ambiente é de quatro membros.  

 
Art. 7º Os membros do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os membros 
que se encontrem em outros entes federativos participarão da reunião preferencialmente por 
meio de videoconferência.  

 
Art. 8º A participação no Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  
 
Art. 9º O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho 

Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente.  
 
Art. 10. Os recursos do Fundo Nacional do Meio Ambiente destinados ao apoio a 

projetos serão transferidos mediante contratos, convênios, termos de execução 
descentralizada, termos de parceria, de colaboração e de fomento, acordos, ajustes ou 
instrumentos congêneres celebrados entre o Ministério do Meio Ambiente e órgãos da 
administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ou com organizações da sociedade civil brasileira, com objetivos estabelecidos no art. 1º.  
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Parágrafo único. Serão destinados recursos financeiros para a análise, a 
supervisão, o gerenciamento e o acompanhamento dos projetos apoiados.  

 
Art. 11. O gestor de que trata o caput do art. 3º será responsável pela celebração e 

pelo acompanhamento técnico-financeiro dos instrumentos de repasse de recursos para 
projetos aprovados pelo Conselho Deliberativo Fundo Nacional do Meio Ambiente, nos 
termos do disposto no art. 4º.  

 
Art. 12. Ficam revogados:  
I - o Decreto nº 3.524, de 26 de junho de 2000;  
II - o Decreto nº 6.985, de 20 de outubro de 2009;  
 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 5 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Ricardo de Aquino Salles  

 
LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 

 
Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de 

desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, 
incluindo a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar 
a qualidade de vida da população brasileira.  

 
Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o 

art. 1º desta Lei:  
I - dotações orçamentárias da União;  
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens 

móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;  
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicações do seu patrimônio;  
IV - outros, destinados por lei.  
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.134 de 27/12/1990) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 3.524, DE 26 DE JUNHO DE 2000 
(Revogado pelo Decreto nº 10.224, de 5/2/2020) 

 
Regulamenta a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 
1989, que cria o Fundo Nacional do Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8134-27-dezembro-1990-372190-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10224-5-fevereiro-2020-789733-publicacaooriginal-159933-pe.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV , da Constituição, e tendo em vista o disposto na lei nº 7.797, de 10 de julho de 
1989, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º O Fundo Nacional do Meio Ambiente- FNMA, criado pela Lei 7.797, de 

10 de julho de 1989, tem natureza contábil e financeira, e se destina a apoiar projetos em 
diferentes modalidades, que visem o uso racional e sustentável de recursos naturais, de acordo 
com as prioridades da política nacional do meio ambiente, incluindo a manutenção, e a 
recuperação da qualidade ambiental. 

Parágrafo único. Os projetos de que se tara o caput deste artigo são aqueles 
propostos por instituições que atendam os requisitos previstos na legislação que rege a 
matéria. 

 
Art. 2º O Ministro de Estado do Meio Ambiente designará responsável pela gestão 

orçamentaria, financeira, patrimonial e administrativa do FNMA. 
 
Art. 3º O Comitê do FNMA, órgão colegiado integrante de estrutura básica do 

Ministério do Meio Ambiente, com competência definida no art. 17 do Decreto nº 2.972, de 
26 de fevereiro de 1999, passa a denominar-se Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do 
Meio Ambiente, e terá seu funcionamento estabelecido em regimento interno. 

 
Art. 4º O Conselho Deliberativo do FNMA será presidido pelo Ministro de Estado 

do Meio Ambiente e composto por:  
I - três representantes do Ministério do Meio Ambiente;  
II - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  
III - um representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA;  
IV - um representante do Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade - Instituto Chico Mendes;  
V - um representante da Agência Nacional de Águas - ANA;  
VI - um representante da Associação Brasileira de Entidades do Meio Ambiente - 

ABEMA;  
VII - um representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente - 

ANAMMA;  
VIII - um representante do Fórum Brasileiro de ONGs e Movimentos Sociais para 

o Meio Ambiente e Desenvolvimento - FBOMS;  
IX - um representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - 

SBPC;  
X - um representante de organização da sociedade civil, de âmbito nacional, 

indicada pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA; e  
XI - cinco representantes de organizações não-governamentais ambientalistas, na 

proporção de um representante para cada região geográfica do País.  
§ 1º Os representantes de que tratam os incisos I a X e os seus suplentes serão 

indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades, e designados pelo Ministro de 
Estado do Meio Ambiente.  

§ 2º Os representantes de que trata o inciso XI e os seus suplentes serão indicados 
mediante processo eleitoral, pelo conjunto das organizações não-governamentais registradas 
no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas - CNEA, nos termos da legislação em 
vigor.  

§ 3º Os representantes indicados nos termos do § 2º serão designados pelo 
Ministro de Estado do Meio Ambiente.  
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§ 4º Os representantes de que tratam os incisos VI a XI terão mandato de dois 
anos. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.985, de 20/10/2009) 

 
Art. 5º A participação no Conselho Deliberativo do FNMA é considerada de 

relevante interesse público e não será remunerada. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 6.985, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009 

(Revogado pelo Decreto N° 10.224, de 5 de Fevereiro de 2020) 
  

Dá nova redação ao art. 4º do Decreto nº 
3.524, de 26 de junho de 2000, que 
regulamenta a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 
1989, que cria o Fundo Nacional do Meio 
Ambiente.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.797, de 10 de julho de 
1989,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O art. 4º do Decreto nº 3.524, de 26 de junho de 2000, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 

"Art. 4º O Conselho Deliberativo do FNMA será presidido pelo Ministro de 
Estado do Meio Ambiente e composto por:  
I - três representantes do Ministério do Meio Ambiente;  
II - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  
III - um representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 
IV - um representante do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes;  
V - um representante da Agência Nacional de Águas - ANA;  
VI - um representante da Associação Brasileira de Entidades do Meio 
Ambiente - ABEMA;  
VII - um representante da Associação Nacional de Municípios e Meio 
Ambiente - ANAMMA;  
VIII - um representante do Fórum Brasileiro de ONGs e Movimentos 
Sociais para o Meio Ambiente e Desenvolvimento - FBOMS; 
IX - um representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - 
SBPC;  
X - um representante de organização da sociedade civil, de âmbito nacional, 
indicada pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA; e  
XI - cinco representantes de organizações não-governamentais 
ambientalistas, na proporção de um representante para cada região 
geográfica do País.  
§ 1º Os representantes de que tratam os incisos I a X e os seus suplentes 
serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades, e 
designados pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente.  
§ 2º Os representantes de que trata o inciso XI e os seus suplentes serão 
indicados mediante processo eleitoral, pelo conjunto das organizações não-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6985-20-outubro-2009-591819-norma-pe.html
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governamentais registradas no Cadastro Nacional de Entidades 
Ambientalistas - CNEA, nos termos da legislação em vigor.  
§ 3º Os representantes indicados nos termos do § 2º serão designados pelo 
Ministro de Estado do Meio Ambiente.  
§ 4º Os representantes de que tratam os incisos VI a XI terão mandato de 
dois anos." (NR) 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.877, de 17 de agosto de 2006.  
 
Brasília, 20 de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Carlos Minc 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º (VETADO)  
 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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